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Ata nº 001/2026
	Data e Horário
	Dia 25 de março de 2026 às 08h00min

	Local
	Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Missal

	Presidente
	---------------

	Tipo de Reunião
	Ordinária

	
	Rosani Fappi (Secretária Municipal de assistência social), Jair José Muller; Ângela Rockenbach; Andréia Marta Konzen Scherer; Vandecir Valentin Piva; Loreni Maria Groth Buche; Lucas Felipe Kist; Guido Kieling; Elemara Lucia Kuhn Lenz; Neusa Della Libera; Aline Luzzi; Edinéia Luzia Fachi; Patrícia Fernanda kich; Miriam Fenali dos Santos; Jackson Michael Bierger; Felipe Sbardelotto Longo; Adelar José Richter 

	
	Marlei Cristine Feyh Luzzi

	
PAUTA: POSSE DOS CONSELHEIROS; APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO E DO PLANO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE MISSAL E ELEIÇÃO DA MESA DIRETIVA

Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois e vinte e seis, às oito horas da manhã, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Missal, situada a Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 –Centro, reuniu-se o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Missal em sessão ordinária, com a Pauta: Posse dos conselheiros; apreciação e aprovação do regimento interno e do Plano Municipal de Atendimento a Pessoa com Deficiência do Município de Missal e eleição da mesa diretiva do Conselho. A Secretária Municipal de Assistência Social, Rosani Fappi, deu início a reunião dando as boas-vindas a todos, agradeceu a presença de todos e ressaltou a importância do conselho, falou das atribuições do conselho e do objetivo de criar o fundo municipal dos direitos da pessoa com deficiência e otimizar as ações da política pública direcionada ao segmento. Na sequência passou a palavra para o vice-prefeito Eugênio Schwendler dar a posse aos conselheiros, o mesmo fez a leitura do Decreto Nº 6468 de 09 de outubro de 2025 e empossou o conselho. Dando sequência a reunião, a fim de constituir a DIRETORIA EXECUTIVA para o ano de 2026, passou-se ao pleito eleitoral. Foi recebida a inscrição de 01 (uma) chapa para a eleição, composta pelos seguintes integrantes: Presidente Vandecir Valentim Piva, brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF Nº 703.845.339-49, residente e domiciliado na Linha da Granja, nº188, Zona Rural, Missal -Paraná; Vice-Presidente: Guido Afonso kieling, brasileiro, casado, aposentado, portador do CPF Nº 368.442.259-20, residente e domiciliado à Rua Nossa Senhora da Conceição 967, centro, Missal-Paraná. Secretária Executiva: Marlei Cristine Feyh Luzzi, brasileira, casada, servidora pública na função de assistente social, portadora do CPF Nº 006.803.959-03, residente e domiciliada à Rua Marechal Castelo Branco, 363, centro, Missal-Paraná. Após, deu-se a continuidade aos trâmites necessários para eleição, sendo declarada vencedora da eleição a única chapa inscrita, com os seguintes membros eleitos (devidamente qualificados – documentos anexos): DA DIRETORIA EXECUTIVA: Presidente Vandecir Valentim Piva, brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF Nº 703.845.339-49, residente e domiciliado na Linha da Granja, nº188, Zona Rural, Missal -Paraná; Vice-Presidente: Guido Afonso kieling, brasileiro, casado, aposentado, portador do CPF Nº 368.442.259-20, residente e domiciliado à Rua Nossa Senhora da Conceição 967, centro, Missal-Paraná. Secretária executiva: Marlei Cristine Feyh Luzzi, brasileira, casada, servidora pública na função de assistente social, portadora do CPF Nº 006.803.959-03, residente e domiciliada à rua Marechal Castelo Branco, 363, centro, Missal-Paraná. Dando seguimento a reunião, foi apresentado o regimento interno do conselho e o Plano Municipal de atendimento a pessoa com deficiência. Após discutidos alguns pontos específicos de cada documento, ambos foram aprovados por unanimidade pelos membros presentes. Os documentos serão encaminhados para publicação no Diário Oficial do município de Missal. Em continuidade a solenidade, ficou definido a terça a tarde para as reuniões ordinárias. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, a ata após lida e aprovada, será assinada por todos os presentes.
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